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LEIA NO O COMBATE “ON LINE” AS SEGUINTES NOTÍCIAS:

“O COMBATE” NA REDE MUNDIAL
DE COMPUTADORES

www.ocombate.com.br � Supermercado indenizará trabalhador
obrigado a retirar postagem sobre a
morte de colega por Covid-19
• Empregado que não tinha privacidade em
chuveiro de vestiário da empresa receberá
indenização por danos morais
� Justiça do Trabalho reconhece
indenização por danos morais e materiais
a operadora de telemarketing acometida
de problemas vocais
� Empresa que desistiu de contratar
candidato após ele pedir demissão do
emprego anterior pagará indenização
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Sindicato vai pedir antecipação salarial, reajuste
da cesta básica e vale-refeição para os frentistas

O Sindicato dos Trabalha-
dores em Postos de Serviços
de Combustíveis e Derivados
de Petróleo de Juiz de Fora e
Região - SINTRAPOSTO-
MG enviou ofício ao Sindica-
to do Comércio Varejista de
Derivados de Petróleo do Es-
tado de Minas Gerais -
MINASPETRO pedindo a re-
alização de uma reunião com
base na cláusula 34ª da Con-
venção Coletiva de Trabalho
da classe, que prevê a reali-
zação de encontro
quadrimestral para tratar de
assuntos de interesse das
duas categorias (a profissio-
nal e a patronal).

Segundo o presidente do
SINTRAPOSTO-MG, Paulo
Guizellini, o objetivo da reu-
nião é o de pedir ao Sindica-
to patronal a concessão de
antecipação de reajuste sala-
rial, aumento do valor da ces-
ta básica de alimentos e o for-
necimento de vale-refeição
para os trabalhadores. “Os
frentistas de vários Estados
já recebem tíquete-refeição,
e os colegas do Estado de
São Paulo, por exemplo, já re-
cebem o vale-refeição no va-
lor facial de R$ 26,00 (por
dia). Então, por que os
frentistas de Minas Gerais

não têm esse mesmo direito?
Nós, do Sindicato dos traba-
lhadores, vamos pedir isso ao
Sindicato patronal para os nos-
sos frentistas. O Sindicato, in-
clusive, conclama todos os
frentistas de Minas Gerais a se
unirem em torno da direção do
Sindicato para que possamos
conseguir o tíquete. Afinal, só
a união faz a força e é dela que
estamos sempre precisando,
principalmente durante a nego-
ciação com a classe patronal”
– afirmou Guizellini.

Para o sindicalista, “o fato
de os frentistas de Minas Ge-
rais não receberem vale-refei-
ção enquanto os empregados
dos postos de combustíveis do
Estado de São Paulo recebem
tal tíquete causa uma injustiça
gritante e uma tremenda revol-
ta por parte dos frentistas de
Minas Gerais, principalmente
naquelas cidades mineiras que
fazem divisa com o Estado de
São Paulo. Na divisa, essa in-
justiça e essa revolta ficam ain-
da mais visíveis pela proximi-
dade das cidades mineiras
com as cidades paulistas. É
que os frentistas das cidades
mineiras se sentem
injustiçados e ficam revoltados
por saberem que prestam os
mesmos serviços dos colegas

frentistas
 
das cidades paulistas e,

no entanto, não recebem o vale-
refeição”.

Em seguida, o sindicalista
acrescentou: “Mas essa desigual-
dade gera uma odiosa e detestá-
vel distorção que incomoda não
só os empregados dos postos
localizados nas cidades mineiras
que fazem divisa com São Paulo
como também a todos os
frentistas de Minas Gerais”.

Por isso, o Sindicato trabalhis-
ta vai pedir vale-refeição para os
frentistas de Minas Gerais na reu-
nião com o Sindicato patronal.

De acordo com a solicitação
feita pelo SINTRAPOSTO no
ofício, a reunião deverá aconte-
cer na sede da entidade trabalhis-
ta, em Juiz de Fora, no próximo
mês.

Guizellini ressalta que a data-
base (ocasião de reajuste sala-
rial e renovação da Convenção)
da classe é 1º de novembro, mas
como há previsão convencional
de que as entidades se reúnam
de quatro em quatro meses para
tratar de assuntos de interesse
dos empregados e empregado-
res, o SINTRAPOSTO resolveu
pedir a realização de tal encon-
tro a fim de solicitar ao Sindica-
to patronal a concessão de be-
nefícios para os frentistas, prin-
cipalmente a antecipação de re-

ajuste salarial para a recom-
posição dos salários corroí-
dos pela inflação. “A catego-
ria já está com perda salarial
causada pela inflação. Aliás,
quase todas as categorias ti-
veram perda salarial em virtu-
de da inflação acumulada nes-
te ano. Por esta razão, é ne-
cessário fazer uma reposição
salarial para recompor os sa-
lários corroídos pela inflação.
Aliás, a mesma coisa aconte-
ce com o valor da cesta bási-
ca de alimentos, que também
precisa de reajuste para re-
compor o seu poder aquisiti-
vo” - assinalou.

“SINTRAPOSTO está cumprindo o seu dever de lutar por reposição de
perdas causadas pela inflação” - afirma sindicalista

Segundo Guizellini, “sempre
que ocorre perda salarial, há um
clamor dos trabalhadores no
sentido de que seus salários
sejam reajustados para reposi-
ção das perdas. Por isso, o Sin-
dicato está cumprindo o seu
dever de lutar por isso ao enca-
minhar os pedidos dos trabalha-
dores ao Sindicato patronal, que
precisa se sensibilizar para as
necessidades dos trabalhadores
e atender ao que eles, com todo
merecimento, estão reivindican-
do, haja vista que o valor do sa-
lário mínimo também foi reajus-
tado no dia 1º de maio, ficando
com ganho real”.

O sindicalista acha que “o go-

verno deveria estudar a possibili-
dade de fazer o índice inflacioná-
rio ser aplicado automaticamente
aos salários, deixando que os Sin-
dicatos lutem apenas por ganho
real e não por mera reposição de
perdas salariais”.

Mas já que esta reposição au-
tomática não existe, o
SINTRAPOSTO-MG quer que o
MINASPETRO conceda aos em-

pregados dos postos de combustí-
veis uma antecipação de reajuste
nos salários e no valor da cesta bá-

Paulo Guizellini, presidente
do SINTRAPOSTO-MG

sica de alimentos, para reposi-
ção das perdas provocadas pela
inflação.
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COMENTACOMENTACOMENTACOMENTACOMENTA
* Quando for demitido do em-

prego, o trabalhador deve ficar
atento ao acréscimo dos dias do
aviso prévio proporcional. É que, de
acordo com a Lei 12.506/2011,
serão acrescidos três dias por ano
de serviço prestado na mesma
empresa. E após completar um ano
de serviço, o trabalhador já tem di-
reito ao acréscimo previsto. Por
exemplo, quem trabalhou numa
empresa durante um ano e um dia,
ou mais, mesmo sem completar
dois anos de casa, tem direito a 33
dias de aviso prévio. Se completar
dois anos de serviço, passa a ter
direito a 36 dias de aviso. E assim
sucessivamente até o limite de 90
dias de aviso prévio, ou seja, serão
acrescidos ao aviso prévio três dias
por ano de serviço prestado na
mesma empresa até o máximo de
60 dias, perfazendo um total de 90
dias no caso de empregado com
20 anos de casa.

* Acabar com a função de co-
brador nos ônibus urbanos de Juiz
de Fora, como pretende o Consór-
cio Via JF, só faria piorar ainda mais
o já complicado serviço de trans-

Empregado de imobiliária demitido no período de 1 a 30 de abril
tem que ser indenizado

Com a criação, em 2016, da
data-base dos empregados nas
empresas de compra, venda, lo-
cação e administração de imó-
veis comerciais e residenciais
(imobiliárias e administradoras de
condomínios) de Juiz de Fora,
esses trabalhadores passaram a
ter direito ao benefício previsto
no artigo 9º da Lei 7.238/1984,
que garante a indenização adici-
onal no valor equivalente a um
salário mensal do trabalhador
que for dispensado sem justa
causa no período de trinta dias
que antecede a data de sua cor-
reção salarial (data-base da ca-
tegoria).

Assim, de acordo com o pre-
sidente do Sindicato dos Empre-
gados em Edifícios e nas Empre-
sas de Compra, Venda, Locação
e Administração de Imóveis Co-
merciais e Residenciais de Juiz
de Fora – SINDEDIF-JF, Luiz
José da Silva, “qualquer empre-
gado de imobiliária ou adminis-
tradora de condomínios desta Ci-
dade, inclusive aquele que tem
menos de um ano de casa, tem
direito a receber tal indenização
se for demitido no período de 1

a 30 de abril, já que a data-base
da categoria é 1º de maio, sendo
que é contado o tempo do aviso
prévio, mesmo indenizado, para
efeito dessa indenização”.

“E a data da dispensa não
corresponde à data em que é
dado o aviso prévio, mas sim a
do final do respectivo prazo. Por-
tanto, se você, trabalhador, foi
demitido de emprego em imobili-
ária ou administradora de condo-
mínios, sem justa causa, e a data
do final do aviso prévio cair em
um dia do período de 1 a 30 de
abril, você tem direito a receber
do seu ex-empregador essa in-
denização” – explica o advogado
João Batista de Medeiros, inte-
grante do Departamento Jurídi-
co do SINDEDIF-JF.

E se o trabalhador foi demiti-
do após a data-base, o advoga-
do ressalta que, quando for fir-
mada a nova Convenção Coleti-
va de Trabalho da categoria, ele
terá direito a receber os benefí-
cios estabelecidos pela nova
Convenção, como, por exemplo,
as diferenças salariais decorren-
tes do reajustamento coletivo dos
salários da categoria.

Há 173 anos nascia Juiz de Fora
No dia 31 de maio Juiz de

Fora completa 173 anos de
emancipação política. Este
Município nasceu no Bairro
Santo Antônio, antigo “Morro
da Boiada”, que foi o primeiro
povoado desta Cidade, con-
forme conta a História.

“Lá pelo ano de 1837, em
uma dessas manhãs que de-
v ia ter s ido quente e
ensolarada, os barulhentos
t rabalhadores do Eng.
Henrique Guilherme Fernando
Hal fe ld , em sua fa ina de
abridores de estrada, rasgan-
do o terreno em uma faixa que,
de Vila Rica a Paraibuna, viria
pôr em contato o sertão de Mi-
nas com o Rio de Janeiro, na
algazarra alegre de suas vo-
zes e no martelar contínuo de
suas ferramentas, vieram des-
pertar a pacata população do
lendário morro da Boiada”.
Assim a extinta revista “O Lin-
ce” in ic iava uma matér ia
intitulada “Resumo histórico”
em sua edição comemorativa
do centenário de Juiz de Fora

em maio de 1950.
O lendário morro da Boia-

da, mencionado pela revista,
é o bairro Santo Antônio, o pri-
meiro povoado de Juiz de
Fora. Segundo a referida re-
vista, “em 1850 a povoação foi
elevada a Vila pela lei provin-
cial número 472, de 31/V/850,
com a denominação de Vila de
Santo Antônio do Paraibuna. O
progresso continuou e pouco
tempo depois era a Vila eleva-
da à categoria de cidade”.

Ainda de acordo com “O Lin-
ce”, “a instalação da nova ci-
dade foi realizada sob pompas
especiais em uma solenidade
memorável no dia 7 de Setem-
bro de 1856, sendo conside-
rados seus fundadores:
Henrique Guilherme Fernando
Halfeld, o Barão de Ibertioga,
o Barão de Juiz de Fora, Antô-
nio e Manoel Dias Tostes, Cel.
Mariano Procópio Ferreira
Lage e Bernardo
Mascarenhas”.

À “Manchester Mineira” os pa-
rabéns do jornal “O Combate”.

Viviany Anderson (excelente atleta), Clodesmidt (“Mit”) Riani Filho
(cujo pai foi deputado e presidente do Comando Geral dos Trabalhado-
res – CGT na década de 1960) e eu, João Medeiros, em frente à Câmara
Municipal de Juiz de Fora nas comemorações dos 170 anos do nosso
Legislativo. Vale lembrar que a Viviany é a criadora do Projeto Social
Ligeirinhos, que funciona no bairro Filgueiras, com apoio do “Mit”, para
ajudar crianças e adolescentes a praticarem esportes. Parabéns para a
Câmara, pelo aniversário, e para a Viviany e o “Mit”, pela visão social.

porte coletivo nesta Cidade. Quem
anda de ônibus sabe muito bem de
que forma é prestado esse serviço
diariamente em Juiz de Fora. E o
problema é muito antigo. Vou citar
o título de um artigo que eu escrevi
e publiquei em 1979 (há 44 anos,
portanto): “O péssimo serviço de
ônibus em JF: onde a incompetên-
cia se mistura à má vontade, ao
descaso e à irresponsabilidade”. E
muitos anos antes da publicação de
tal artigo, esse serviço já era as-
sim. Então, temos que ir para fren-
te e não para trás, ou seja, temos
que melhorar o serviço e não pio-
rar. Sem o cobrador, que ajuda
muito a desafogar o congestiona-
mento de passageiros nos ônibus,
o serviço só iria piorar. A propósito,
o cobrador não serve só para co-
brar a passagem, ele serve para
prestar vários outros serviços,
como, por exemplo, ajudar uma pes-
soa cadeirante a entrar e sair do
ônibus. Se o motorista tiver que acu-
mular as suas funções com as do
cobrador também, o serviço de ôni-
bus em Juiz de Fora, com certeza,
vai piorar.




